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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 

de Recuperação de Crédito, Falências e Recuperações Judiciais em conjunto 

com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem 

caráter informativo, não constituindo opinião legal do escritório. Para mais in-

formações, entre em contato com nossos advogados ou visite nossa página na 

internet. 
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1. Temas em Destaque 
______________________________________ 

Recuperação e falências: 1.º Con-

gresso do Fonaref aprova 14 enunci-

ados 

■Os debates do 1.º Congresso do Fó-

rum Nacional de Recuperação Em-

presarial e Falências (Fonaref) cul-

minaram em 08.03.2023, na aprova-

ção de 14 enunciados sobre a Lei nº 

11.101 de 2005. Regulamentado pela 

Resolução CNJ nº 466 de2022, o Fo-

naref tem como dever desenvolver, 

anualmente, evento voltado à difusão 

de conhecimentos sobre o tema a 

todo o Poder Judiciário. 

As contribuições foram apresentadas 

em sessão plenária e votadas pelos 

integrantes do fórum, após debates 

em sete grupos temáticos sobre as-

pectos da legislação que regula a 

recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da socie-

dade empresária. 

“Foi a fórmula que encontramos para 

conciliar o funcionamento do Fonaref 

com a interação de quem não integra 

o fórum”, afirmou o ministro Luis 

Felipe Salomão, presidente do Fona-

ref e corregedor nacional de Justiça, 

ressaltando que as proposições par-

tiram do grupo de trabalho instituído 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

para tratar do tema e que assumiu 

grande relevância durante a pande-

mia de covid-19. “Eu diria que nós 

avançamos bastante. Temos vários 

outros pontos para trabalhar e a 

nossa ideia é periodicamente fazer-

mos esses encontros com a partici-

pação de todos”, acrescentou. 

Já o conselheiro Marcos Vinícius 

Jardim classificou o momento como 

histórico: “O que vimos dessa vota-

ção é uma maturidade, um trabalho 

muito novo, mas extremamente de-

mailto:jhramalho@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
../Recuperação%20-%20Informativo%20n.%2026%20de%202023/Fonaref-enunciados%20aprovados.pdf
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mocrático. Todos puderam opinar, 

trouxeram as ideias para que esses 

enunciados fossem divulgados da 

forma mais legítima possível”, desta-

cou. 

Políticas públicas 

Para o conselheiro Mauro Martins, 

entre as competências do CNJ, a 

mais importante é o desenvolvimento 

e o incremento de políticas públicas, 

a exemplo do trabalho desempenha-

do no Congresso do Fonaref. “Eu 

acho que esse evento foi extrema-

mente profícuo. Eu tive a honra de 

participar de um grupo plural com-

posto por magistrados, advogados, 

administradores judiciais, e a troca 

de ideias, o debate, constrói solu-

ções”, afirmou. 

Ao chamar atenção para a represen-

tatividade e a legitimidade no evento, 

realizado pelo CNJ em parceria com 

o Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

o secretário-geral do Fórum frisou a 

relevância dos trabalhos. “Queria 

dizer da minha alegria, da minha sa-

tisfação de chegarmos à votação 

desses enunciados.  

Foi um dia de trabalhos muito pro-

fundos. Nós ficamos muito felizes 

com o resultado desse Congresso.  

Temos aqui mais de 400 pessoas 

participando presencialmente.” 

CNJ em 09.03.2023. 

2. Julgamentos Relevantes 
______________________________________ 

Falência da parte não justifica afasta-

mento da convenção de arbitragem pelo 

juízo estatal. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma, entendeu que a conven-

ção de arbitragem não pode ser afasta-

da pelo juízo estatal sob o argumento 

de hipossuficiência financeira da parte 

contratante que teve a falência decreta-

da. 

"Diante da falência de uma das con-

tratantes, que firmou cláusula com-

promissória, o princípio kompetenz-

kompetenz deve ser respeitado, im-

pondo ao árbitro avaliar a viabilidade 

ou não da instauração da arbitra-

gem", afirmou a relatora do proces-

so, ministra Nancy Andrighi. 

A decisão teve origem em ação ordi-

nária com pedido de indenização 

ajuizada por um grupo de empresas 

do ramo da construção civil contra 

seus investidores, em razão de su-

posto descumprimento na entrega 

dos aportes financeiros e na execu-

ção das garantias. 

Em primeira instância, o processo 

foi extinto sem resolução do mérito, 

diante da existência de cláusula ar-

bitral. Em apelação, a decisão foi 

reformada, e afastada a convenção 

arbitral, em virtude da situação de 
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hipossuficiência financeira de uma 

das autoras, cuja falência foi decre-

tada. 

O tribunal considerou que a massa 

falida havia pedido a gratuidade de 

Justiça, o que demonstraria sua total 

impossibilidade de suportar as des-

pesas da arbitragem. 

Celebração de cláusula compromissória 

tem força vinculante 

Em seu voto, Nancy Andrighi lem-

brou que a celebração da cláusula 

compromissória possui força vincu-

lante, obrigando as partes da rela-

ção contratual a respeitar, para a 

resolução dos conflitos, a competên-

cia atribuída ao árbitro. 

"A celebração de cláusula compro-

missória implica a derrogação da 

jurisdição estatal, impondo ao árbi-

tro o poder-dever de decidir as 

questões decorrentes do contrato e, 

inclusive, decidir acerca da própria 

existência, validade e eficácia da 

cláusula compromissória (princípio 

kompetenz-kompetenz)", afirmou. 

A magistrada destacou que, ao con-

trário do entendimento do tribunal 

de origem, o estado de falência pos-

terior ao processo arbitral não im-

pede o regular prosseguimento da 

arbitragem já instaurada, e, ainda 

que houvesse dúvida nesse sentido, 

tal questão deveria ser dirimida pelo 

tribunal arbitral, não cabendo à par-

te acionar o juízo estatal, como for-

ma de preservar o princípio pacta 

sunt servanda, a autonomia privada 

e a segurança jurídica. 

"O juízo arbitral prevalece até mes-

mo para análise de medidas cautela-

res ou urgentes, sendo instado o 

Poder Judiciário a atuar apenas em 

situações excepcionais que possam 

representar o próprio esvaimento do 

direito ou mesmo prejuízo às par-

tes", acrescentou a ministra. 

Tribunal arbitral deve decidir sobre a 

instauração da arbitragem 

Quanto à hipótese dos autos, Nancy An-

drighi registrou que – embora a juris-

prudência e a doutrina admitam a sub-

missão de questão urgente à análise do 

Judiciário até que se instaure o proce-

dimento arbitral – a situação financeira 

da empresa deve ser apresentada ao 

tribunal arbitral, para que ele mesmo 

decida sobre a viabilidade ou não da 

instauração da arbitragem. 

"Nota-se pelos pedidos da inicial que 

não se busca nenhum tipo de medida 

cautelar que possa excepcionar o juízo 

arbitral; ao contrário, pretende a parte 

discutir o próprio conteúdo do contrato 

que contém cláusula compromissória, 

almejando a substituição da jurisdição 

arbitral pela estatal", disse a relatora.  

REsp. nº 1.959.435. 
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Paralisia da execução por falta de bens 
do devedor não dá margem ao reconhe-
cimento da supressio. 
 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Quarta Turma, deu provimento ao re-

curso especial de um banco para afas-

tar o reconhecimento da supressio em 

execução que ficou suspensa, por longo 

período, por não terem sido encontra-

dos bens do devedor.  

Com a decisão, o colegiado determi-

nou a incidência de juros e correção 

monetária, na forma fixada em sen-

tença, durante todo o período de 

existência da dívida, até a data do 

efetivo pagamento. 

Na origem, o banco ajuizou ação 

monitória, baseada em contrato de 

crédito rotativo, contra uma empre-

sa e seus sócios. O juízo condenou 

os devedores ao pagamento do valor 

pleiteado pela instituição financeira. 

Na fase de execução, o Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) afastou 

a ocorrência de prescrição intercor-

rente, mas, com base no instituto da 

supressio, decidiu que não seriam 

computados juros nem correção 

monetária sobre a dívida durante o 

período em que o processo esteve 

sobrestado por não terem sido en-

contrados bens em nome dos execu-

tados. 

Para a corte local, o banco teria se 

privilegiado com a incidência dos 

encargos enquanto permanecia 

inerte, sem tomar medidas para en-

contrar patrimônio dos devedores e 

permitir o regular processamento da 

execução. 

Supressio exige análise sobre boa-fé da 

parte 

O relator, ministro Antonio Carlos 

Ferreira, destacou que, apesar de o 

instituto da supressio ter seu fun-

damento na necessidade de estabili-

zação das relações jurídicas, ele não 

se confunde com a extinção de direi-

tos que ocorre na prescrição ou na 

decadência. 

O ministro afirmou que, para o reco-

nhecimento da supressio, é preciso 

verificar acerca da boa-fé, do dever 

de lealdade e confiança, ao contrário 

do que ocorre na prescrição e na 

decadência, em que o mero trans-

curso do tempo implica a extinção 

do direito. A supressio, portanto, 

exige uma análise da omissão do 

credor e também do seu efeito 

quanto à expectativa do devedor. 

De acordo com o magistrado, a su-

pressio é a perda da possibilidade de 

exercer um direito, em razão do seu 

não exercício por certo período, pois 

isso gera na parte contrária a ex-

pectativa legítima de que ele não 
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será mais exigido. Conforme expli-

cou, a omissão "ganha relevância 

jurídica ao provocar na outra parte a 

convicção de que o direito subjetivo 

não mais será exercido". 

Inexistência de bens não gerou expec-

tativa legítima nos devedores 

No caso em julgamento, Antonio 

Carlos Ferreira observou que não é 

possível aplicar o instituto da su-

pressio, pois a inexistência de bens 

no processo de execução não pode 

ter levado o réu à expectativa legíti-

ma de que não seria mais executado, 

nem ser considerada omissão rele-

vante para a extinção do direito. 

"Não se pode olvidar que o direito do 

recorrente foi efetivamente exercido 

ao ajuizar a ação e ao ser dado início 

ao cumprimento da sentença transi-

tada em julgado", afirmou, acrescen-

tando que, embora os processos es-

tejam sujeitos a delongas, "tais cir-

cunstâncias não podem ser conside-

radas verdadeiramente significati-

vas, de modo a qualificar uma omis-

são como relevante para a extinção 

do direito". 

O elemento significativo para a sus-

pensão do processo e o adiamento 

da concretização do direito reconhe-

cido na sentença – concluiu o relator 

– não foi a omissão do credor, mas a 

inexistência de patrimônio para o 

adimplemento da obrigação. 

REsp. nº 1.717.144.  

Penhora on-line de ativos financeiros 
não depende da indicação de contas do 
devedor. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma, autorizou a penho-

ra on-line de ativos financeiros para 

assegurar o pagamento de pensão ali-

mentícia, num caso em que os reque-

rentes não forneceram os dados da 

conta na qual deveria haver o bloqueio. 

Para o colegiado, os requerentes 

não precisam fornecer os dados 

bancários, nem é necessário obser-

var periodicidade mínima ou eventu-

al mudança de situação fática em 

relação à última tentativa de penho-

ra. 

Na origem, foi ajuizada ação de ali-

mentos. Como, na fase de execução, 

não foi possível localizar patrimônio 

penhorável suficiente, os autores 

pleitearam o bloqueio de ativos fi-

nanceiros, o que foi indeferido pelo 

juiz. O Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso do Sul (TJMS) manteve a de-

cisão, sob o fundamento de que, para 

evitar a prática de crime pelo magis-

trado, a parte deveria ter indicado os 

dados das contas do executado. 
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No recurso ao STJ, os recorrentes 

sustentaram que não existe previsão 

legal para as exigências feitas pela 

corte local, bem como não haveria 

abuso de autoridade por parte do 

magistrado ao determinar a penho-

ra on-line. 

Lei descreve em detalhes atuação das 

partes e do juiz na penhora on-line 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, 

destacou que a matéria acerca do 

pedido de indisponibilidade de ativos 

financeiros está disciplinada 

no artigo 854, caput e parágrafos 1º a 9º, 

do Código de Processo Civil (CPC). Con-

forme explicou, o legislador descre-

veu a atuação das partes e do juiz 

detalhadamente. 

"Observado o rito previsto em lei 

para a decretação de indisponibili-

dade de ativos financeiros, não há 

que se falar, nem mesmo em tese, 

de ato judicial tipificável como cri-

me", apontou a ministra. 

Nancy Andrighi ressaltou que, por 

falta de previsão legal, não se pode 

condicionar o bloqueio de valores ao 

fornecimento dos dados bancários 

do executado pelo credor, tampouco 

a uma periodicidade mínima ou à 

modificação de alguma circunstância 

factual. 

A ministra apontou que, nos termos 

da lei, cabe ao executado demons-

trar a impenhorabilidade dos valores 

para obter a sua liberação.  

Ela também observou que, para a 

aplicação do artigo 36 da Lei 13.869 de 

2019 (Lei de Abuso de Autoridade), além 

do dolo específico, é exigido que o 

magistrado não corrija o bloqueio 

indevido, após a demonstração do 

executado. 

O número deste processo não é divul-

gado em razão de segredo judicial. 

Falta de localização não impede penho-
ra de veículo cuja existência tenha sido 
comprovada. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma, considerou cabível a 

penhora de veículo não localizado, des-

de que seja apresentada certidão capaz 

de comprovar a sua existência. 

Com esse entendimento, o colegiado 

deu provimento ao recurso especi-

al interposto por uma sociedade de se-

curitização de créditos que buscava a 

penhora de veículos em ação de execu-

ção de títulos extrajudiciais. 

Na origem do caso, a exequente foi 

autorizada a consultar a existência 

de veículos no sistema Renavam, 

para possível restrição de transfe-

rência e efetivação de penhora, com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art854
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art854
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13869.htm#art36
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13869.htm#art36
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a ressalva de que eles deveriam es-

tar na posse dos executados. A deci-

são motivou a interposição de recur-

so ao Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR), o qual foi negado sob o fun-

damento de que a localização física 

do bem seria indispensável para a 

formalização da penhora. 

No recurso apresentado ao STJ, a 

empresa questionou a exigência de 

localização do bem e sustentou que 

o único requisito para a lavratura do 

termo de penhora de veículo seria a 

prova de sua existência. 

CPC prevê penhora independentemente 

da localização do veículo 

De acordo com a relatora, ministra 

Nancy Andrighi, o Código de Proces-

so Civil (CPC) estabelece que a pe-

nhora se concretiza, em regra, por 

meio dos atos de individualização e 

apreensão do bem a ser depositado, 

mas o próprio dispositivo legal prevê 

exceções referentes aos veículos. 

Citando o parágrafo 1º do artigo 845 do 

CPC, a magistrada observou que a 

penhora será realizada por termo 

nos autos, independentemente do 

local em que estiverem situados os 

bens, quando for apresentada a cer-

tidão da matrícula do imóvel ou a 

certidão que ateste a existência do 

veículo. 

Ela recordou que a execução e os 

atos constritivos dela decorrentes 

se desenvolvem no interesse do 

exequente (artigo 797 do CPC) e que 

"se, porventura, o bem penhorado 

jamais vier a ser encontrado, poderá 

ser substituído (artigo 848) ou reali-

zada uma segunda penhora (artigo 

851)". 

No entendimento da ministra, caso a 

lavratura do termo de penhora de 

veículo fosse condicionada à locali-

zação do bem – que, concretamente, 

se dá em momento posterior –, não 

seria possível garantir o direito de 

preferência do exequente, que se 

inicia somente após o ato de constri-

ção. 

Medida prestigia princípios da efetivida-

de e da razoável duração do processo 

Para Nancy Andrighi, um possível 

hiato entre a lavratura do termo nos 

autos, a apreensão e a posterior en-

trega do veículo ao depositário, sem 

a formalização da penhora, daria 

margem para ações como a oculta-

ção ou a alienação do bem por parte 

de um devedor malicioso. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art845%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art845%C2%A71
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"Assim, quando o exequente se ma-

nifesta pela penhora de determinado 

veículo, cuja prova de existência foi 

trazida aos autos, há de se viabilizar 

a penhora independentemente da 

sua prévia localização", destacou a 

relatora. A medida, segundo ela, é 

uma forma de privilegiar os princí-

pios da efetividade e da razoável 

duração do processo, assim como os 

postulados da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 

"Em síntese, quando requerida a pe-

nhora de veículo automotor por inte-

resse do exequente, dispensa-se a 

efetiva localização do bem para a 

lavratura do termo de penhora nos 

autos, bastando, para tanto, que seja 

apresentada certidão que ateste a 

sua existência", concluiu a ministra 

ao dar provimento ao recurso espe-

cial. 

REsp. nº 2.016.739. 

 

 

 

 

 

Decisão em processo eletrônico tem de 
ser publicada no diário oficial se o réu 
não constituiu advogado. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Terceira Turma, entendeu que é neces-
sária a publicação em diário oficial das 
decisões proferidas em processo ele-
trônico quando o réu revel não constitu-
ir advogado nos autos.  

Segundo o colegiado, mesmo em 
processo eletrônico, a publicação no 
órgão oficial somente será dispen-
sada quando as partes estiverem 
representadas por advogados ca-
dastrados no sistema eletrônico do 
Poder Judiciário, pois assim a inti-
mação se fará pelo próprio sistema. 

De acordo com os autos, uma agên-
cia de comunicação ajuizou ação 
contra um banco e uma administra-
dora de consórcio, pedindo o paga-
mento de cerca de R$ 15 milhões 
pelo suposto descumprimento de 
contrato de serviços publicitários 
firmado entre as partes. Embora ci-
tados, os réus não apresentaram 
contestação. 

Após decretar a revelia, o juízo de 
primeiro grau condenou os deman-
dados ao pagamento da obrigação.  

Os réus apelaram, mas o Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul consi-
derou o recurso intempestivo, sob o 
fundamento de que, por se tratar de 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2243855&num_registro=202202352235&data=20221201&formato=PDF
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processo eletrônico, não seria ne-
cessária a publicação da sentença 
no diário oficial. 

Intimação realizada apenas pelo siste-
ma eletrônico do tribunal de origem 
violou o CPC 

O relator do caso no STJ, ministro 
Marco Aurélio Bellizze, observou 
que o Código de Processo Civil (CPC) 
de 2015 passou a exigir a publicação 
do ato decisório na imprensa oficial, 
para que se inicie o prazo processu-
al contra o revel que não tenha ad-
vogado constituído nos autos, não 
sendo suficiente, portanto, a mera 
publicação em cartório. 

Ocorre que, segundo o magistrado, o 
artigo 5º da Lei 11.419 de 2006, que 
dispõe sobre a informatização do 
processo judicial, determina que se-
rão feitas por meio eletrônico, em 
portal próprio, as intimações aos 
que se cadastrarem na forma do 
artigo 2º da lei, dispensando-se a 
publicação no órgão oficial, inclusive 
eletrônico. 

O ministro destacou que o artigo 5º 
da Lei 11.419 de 2006, em seu pará-
grafo 1º, também prevê que será 
considerada realizada a intimação 
no dia em que o intimando efetivar a 
consulta eletrônica ao teor do ato, 
certificando-se nos autos a sua rea-
lização. 

Nesse contexto, Bellizze explicou 
que o advogado cadastrado no sis-
tema somente será considerado in-
timado quando efetivar a consulta 
eletrônica; logo, se uma parte não 
está representada por advogado ca-
dastrado no portal eletrônico, jamais 
haverá a possibilidade de consulta, o 
que impossibilita a efetiva intimação 
do ato decisório. 

"Como os recorrentes não tinham 
advogados constituídos no processo 
e cadastrados no portal, a sua inti-
mação deveria obrigatoriamente 
ocorrer por meio de publicação no 
diário de justiça, razão pela qual a 
intimação da sentença realizada 
apenas pelo sistema eletrônico do 
tribunal de origem violou o artigo 
346 do CPC e o artigo 5º da Lei 11.419 
de 2006", concluiu Bellizze ao dar 
provimento ao recurso especial. 

REsp. nº 1.951.656. 
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Pedido autônomo em jurisdição voluntá-
ria não dá margem a condenação em 
honorários. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Terceira Turma, entendeu que em pro-
cedimento de jurisdição voluntária, 
quando a parte ré concorda com o pedi-
do do autor, mas formula pedido autô-
nomo, não sendo este admitido como 
reconvenção, não serão devidos hono-
rários de sucumbência. 

Segundo o colegiado, o pedido autô-
nomo não caracteriza resistência à 
pretensão autoral, de modo que não 
forma litígio na ação principal e não 
enseja a condenação ao pagamento 
de honorários sucumbenciais. 

Na origem, dois homens ajuizaram 
ação requerendo a extinção dos 
condomínios sobre os imóveis que 
mantêm com suas duas irmãs e a 
alienação judicial dos bens. Os auto-
res ainda pediram, em caso de re-
sistência ao pedido, que a parte que 
se opusesse à extinção condominial 
fosse condenada a pagar custas e 
honorários sucumbenciais. 

Instâncias ordinárias condenaram 
irmãs ao pagamento de honorários 

Após a citação, as irmãs protocola-
ram petição na qual concordaram 
com a alienação judicial dos imóveis, 
mas pediram que o juízo determi-

nasse a prestação de contas da ad-
ministração desses bens. 

O juízo de primeiro grau condenou 
as irmãs a arcarem com as custas e 
demais despesas processuais, inclu-
indo os honorários advocatícios do 
procurador dos autores. A condena-
ção foi confirmada pelo Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, sob o fun-
damento de que elas tentaram intro-
duzir contenciosidade incompatível 
com o rito da jurisdição voluntária. 

Honorários sucumbenciais pressu-
põem a existência de litigiosidade 

A relatora do recurso no STJ, minis-
tra Nancy Andrighi, observou que a 
condenação em honorários advoca-
tícios de sucumbência decorre, prin-
cipalmente, do artigo 85 do Código 
de Processo Civil, segundo o qual a 
sentença condenará o vencido a pa-
gar honorários ao advogado do ven-
cedor. Segundo a ministra, o vetor 
que orienta a imposição do paga-
mento da verba honorária sucum-
bencial, portanto, é a derrota na de-
manda, cujo pressuposto é a exis-
tência de litigiosidade. 

A magistrada destacou que, não ha-
vendo litigiosidade no procedimento 
de jurisdição voluntária, por conse-
quência, não haverá vencido nem 
vencedor a ensejar a condenação ao 
pagamento de honorários de sucum-
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bência. Contudo, de acordo com a 
relatora, é possível o surgimento de 
contenciosidade no decorrer do pro-
cedimento iniciado como sendo de 
jurisdição voluntária. 

"Ocorre que não é qualquer atitude 
da parte no processo que caracteri-
za litigiosidade, sendo necessário, 
para tanto, haver inequívoca resis-
tência à pretensão deduzida na inici-
al", afirmou Nancy Andrighi. 

Pedido autônomo permitiria honorários 
se admitido como reconvenção 

A ministra ressaltou que o pedido 
autônomo não caracteriza resistên-
cia à pretensão autoral, justamente 
por ser pretensão distinta, que não 
influencia no julgamento dos pedidos 
formulados pelo autor. "Assim, não 
forma litígio na ação principal e, por 
conseguinte, não enseja a condena-
ção de pagar honorários sucumben-
ciais", declarou. 

A magistrada apontou que o pedido 
autônomo poderia levar à condena-
ção em honorários apenas se ele 
fosse admitido como reconvenção e 
nesta fosse instaurado o litígio, o 
que não ocorreu no caso sob análi-
se, no qual a sentença se limitou a 
julgar a pretensão do autor. 

 

"Quanto à pretensão autoral em si, 
verifica-se que não houve qualquer 
resistência por parte das recorren-
tes; pelo contrário, concordaram 
expressamente com o pedido de ali-
enação dos imóveis, único pedido 
efetivamente julgado pela sentença", 
concluiu a relatora ao dar parcial 
provimento ao recurso especial para 
afastar a condenação das irmãs a 
pagar honorários de sucumbência. 

REsp. nº 2.028.685.  


